
 
 

 

 

 

 

      LEI MUNICIPAL Nº 783, DE 25 DE ABRIL DE 2013. 

 

Institui no município de Capivari do 

Sul/RS a “Semana Municipal de 

Conscientização da Saga de 

Giuseppe Garibaldi em Capivari do 

Sul”. 

 

    MARCO ANTÔNIO MONTEIRO CARDOSO, Prefeito Municipal de Capivari do Sul. 
 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte LEI:    

  

Art. 1º Fica instituída no município de Capivari do Sul/RS a “Semana Municipal 
de Conscientização da Saga de Giuseppe Garibaldi em Capivari do Sul”, especialmente 
na rede de ensino. 

Art. 2º A “Semana Municipal de Conscientização da Saga de Giuseppe Garibaldi 

em Capivari do Sul”, terá início sempre no dia 5 de julho de cada ano. 

 Art. 3º Durante a “Semana Municipal de Conscientização da Saga de Giuseppe 

Garibaldi em Capivari do Sul”, a Prefeitura através das Secretarias Municipais, 

desenvolverão atividades alusivas à data, juntamente com as instituições de Tradição e 

Folclore, e as entidades da sociedade civil, visando ampliar a consciência das pessoas 

da comunidade, em relação ao tema, tendo em vista a construção e produção do 

conhecimento nesta área. 

Art. 4º O município de Capivari do Sul desenvolverá atividades pedagógicas e 

culturais, durante o período mencionado no Art. 2º, através de projetos que discorram 

ações de construção e produção de conhecimento, tendo em vista a conscientização 

dos fatos e feitos históricos, através dos atores sociais do passado nessa terra, durante 

a Revolução Farroupilha. 

 

           PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPIVARI DO SUL 

   Estado do Rio Grande do Sul 

 



Parágrafo único. O Município estabelecerá um intercâmbio cultural da 

“Semana Municipal de Conscientização da Saga de Giuseppe Garibaldi em Capivari do 

Sul” com o tema anual da Semana Farroupilha da Secretaria da Cultura do Estado. 

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO PRFEITO MUNICIPAL DE CAPIVARI DO SUL,  EM  25  DE ABRIL DE 2013. 
                                       
 
 
 
 
 
 
       MARCO ANTONIO MONTEIRO CARDOSO 
                Prefeito Municipal  
 

 

 

 

 

 

Registre-se e Publique-se. 

 

 

 

 

 

 

 

    Adm. JOSÉ MAURO FRAGA SALERNO 

    Secretário Municipal de Administração   

     

    

 

 

 

 

 

   “Doe órgãos, doe sangue. Salve vidas.” 


